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'CONCEDE TÍTULO DE EMPRESÁRIO PRESENTE DO ANO".

Artigo 1° - Fica concedido Titulo de "EMPRESÁRIO

PRESENTE DO ANO", a Sra. ROBERTA VOLPINI DE SOUZA.

publicação.
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AlIFERpfto B CONSOLIDAÇÃO DE Ni° 04
DO CONTRAÍ O SOCIAL DA EMPRESA

itoíA MADEIRAS LTDA - EPP.

Pelo préséntè iflâti^nièíntc) particular de Alteração e Çonsòüdãçüp do Çontràto
Sòçiái os sócios, MbÈÍ^G DÈ -SÒtJZÁ, brasileiro, casado sOb ò rçgimé de
córnunlião pãrciàl de bèns, administrador, nascido em 24/02/1968, residente e
domiciliado ria Rüa José ̂Ç^Olli
Cacrioeiro de Itapemirim/ES — 29.300-075, portador da Carteira de
Ideriiídade 8$i.2fâ ej^edida péío ^TG-ÈS, inscrito no ri°
ÔQA042.427^82, fíllio de Pdafeio Einánuél de: Souza e Mèrcedès Borsói;^SQUirire
RdtolCTA VÒI^ DÈ SÒUZA, brasileira, solteira, bacharel erir-direito,
eomereiante, Nascida èm 18/ÒÍ/lM8v residente e domiciliadâ ria JoSé
Gariolli Filho, if 164 - AFrirt. 401, bairro Centro, Cactíoei4 de:
ít^emirim/ES - CEP 29.300^075, pòrtadora da Cheira de IdeÍúiââ|e; n^^
37.050.547-5 expedida pelo SSP-SP,/iriserita no CPFV 123.537.437-81, filha
de Roberto de Souza è Magda Volpini de Oliveira Souza,; sócios comf^rióô|és da
Sociedade Limitada denóriiiriada ÔRiMa MADEIRAS LTDA - E!^,^^èssba
jurídica dé direito pnvàdo tèhdó cottio sede a: Avenida Mauro Mirandá Madareira,
n^ 1772 á 1778, bairro OentráÍEarque, CEP 29/313-1:62, Oadioei^
ES, dêVidâriièrite registrado no CNPJ n.^ 14.303.182/0001-84, devidamente
r^lstrâík na JÜOÈÈS-^ sob o n.° 32.201.588.761 por despacho em 31708/2011,
pySÓiJVÈiví de pleno e comum acordo, alterar seu contrato social primitivo de
acordo com a Lei 10.406/2002 que institui o Novo Código Civil mediante as
cláusiílase condições se^iiitès:

I _ Clausula Segunda passa ãMger cOm à sé^

CláUsulã Segiirida - O endereço fica neste ato: retificado, para, Avenida Fioravante
Cypriano, n.° 648 a 672, Bairro Aeroporto, CEP: 29,314-164, Cachoeiro de
Itápèfnirim-- ES, tendo como foro o mesmo município e eomárca dé CãChoêiro dc
Itapemirim no Estado do Espírito Santo

D - Permanecem em vigor todas as dèriiàis cláusulas e condições não aítèrádas óü
revogadas pèiò preSentbiin^riíiriehtó pártiç^ Alteração Contratual.

^-V ■ ; ^
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III - Face às alterações ora prpcessadás, ps sócips, ern comum acordo, neste ato,
ic^lyem Consolidar o seu Contrato Social devidamente renüriiérMp c icdigido, de
acordo coin a Lei ÍÒ de j^eirp de 2002 do Novo BrasilÇiíp,
que passa a viger com âs cláusulas e condições seguintes;

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
DA EMPRESA BRUTA MADEIRAS LTD A -

C:^ÍTULÕÍ
Í)a denòmínaçãò, sede é foro.

Cláusula IPrimeira — À spciedade limitada girará sob a denominaçáo social de
BRUTA M - EPP., règendo-sè pelo presente contratcç pek Lei
10.406 de iP;de jarieií:Pde"2O02, cprUo regeiíGiâ s pelá Léi n°. 6.404776 no
qüe for aplicável é demais disposições

•  *

Gíáusula Segundai — Tendo como sede Avenida Fioravante GyprianpLpL ^
672, Bairro Aeroporto, CEP: 29;314-I64,; Ga:choeirP de ítapèmirim -- ÈSf sendo por
foro o mesmo município c comarca de Gachoeiro de ítapemírím-ÉS, ^ ^ ̂  ̂

«  ̂

GÀPÍTIILGII - ^
Dos objetos. Duração.

Cláusula Terceira - Constituem objetivos Sociais as següiníê átividàdé ieconômlcá;
(4744-0/02) Comercio Varejista de Madeir e Artefatos;
(4672-9/00) Comercio Atacadista de Ferragens e Ferramentas;
(4671-1/00) Çomercip Atacadista de Madeiras e Produtos Derivados;
(4679-6/99) GPmèrçip Atáçádistã de Materiais de cõnslruçâo em geral;
(4649-4/04) ÇpmercípiãtãÇádistá demovm^ e artigos dc colchoaria;
(4679-4/99) GPmercip ataçadM de PntfPs equípàméiUps 6^3^ de uso pessoal e
' doméstico não especificados anteriormente;
(4679-6/01) Gomerçío atàcadístá de:tÍntâSi vernizé simíláres;
(4744-0/01) Gõmereio varêjistà de ferragens e ferramentas;
(4744r0/9'9) Comercio varejista de material de'construção em geral;
(4754-7/01) Comercio varejista de moveis;
(4759^8/99) Comercio varejista de outros artigos de uso doméstico não
éspèÇifíeádõS ánteriptinèníe;
(4741-5/00) Cpmércip Ãkí^isk de tib^ è matéfiaiápárá pintum
(4110-7/00) Incorporação dé empreendimentos imobiliários;
(6463-8/0Ó) Outras sociedades dc participação, exceto holdings.



BRUTA MADEIRAS LTDA-EEP

QüAí^Â - Q jrazo úq duração dá sociedade por tempõ:
iridèteitainadô.

C^ITÜLpm
Do Gapítal Sdciaí

CLÂÜÍ&4^^ÜIÍ^ -DO GAPITÀL SpeiAL;^ Ò^Gapítaí Social,,é; do RS
200 ÒdÒiOÓ líiil reais), totálirieíité sülDScritá é irttegrálízada em moeda
corrente do paíá dividida em 200.000 (d^zentãs mil) quotas no valor de RS 1,00
i^mreal),© assim distritiüidò enOèq^

ROBERTA yOIiPINI PE SÒtJZÍA, com 2.000 (duas: mil) #Õtãs tot^ente
subscrita e integrãli^ãem up ̂Ipr dpimM # M
(um rèál) cada Uma, pèrfa^étido um total de RS 2.000,00 (dois mil reais), e

RpBÈRTp PE SOUZA, com :198;000 (cento è noventa e oito rnã|»^otãs
totalmente subscrita e integrálizada era moeda cotr^ nacional, no valor^ítón
de RS; í,00 (ura real) cada uma, perfazéndò ura total de RS 198.00,00 (cento e
noventa e oito mílrèais). ^ 3

g l" — A responsabilidade dós sócios é restrita ao valor de suas quotas,-más todos
réspondem solidarianiente pelà intègralizaçãõ do capital social, nos ieiraps; dã
Cláusula 1.052 do Código Civil Brasileiro aprovado pela Lei 10.406 de i O de
janeiro de 2002. ' '

I 2" - As quotas são iiyrêmènte transferíveis entre os sócios; fora isto, o sócio que
pretender alienar a tereeiróS, deverá dar priótídadè aos demais quotistas de sua
intenção, indicando preços e condições. Se dentro de sessenta dias a contar da
comunicação com prova de recebimento, o ofertante não receber resposta dos
demais quotistas, ficamiibèradp para negoci^las com terceiros.

§ 30 _ Os sócios ficam por força deste instrumento proibidos de serem avalistas sem
ã autorização expressa do outro sócio, por qualquer motivo e razão, ou realizar
qualquer ato junto a instituições fínáriGèiras ou de crédito sem autorização prévia
para terceiros.

CAPTitíLÒiV
pàs Pélíbei^çõés Sociais

eUÁUSUljÀ SEXTA - As deliberações sociais serão tomadas através de
reuniões(ou assembléia) de sócios, nos termos dos Artigos 1.071 a, 1.080 da Lei
10.406 de 10 de janeiro de 2002.

3»
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P0-
W' § ;I°i :?^ Àléni de outras Matérias indicadas na lei óu no contrato social, os sócios

devem deliberar: sobre:

I - A aprovação das contas dos administradores, até o último dia do quarto
mês, subséqüénté aO ténnino do éxérçíòio sòcial;
li - Designação de administradores em ato separado do presente contrato
sõeial;
lil - destituição de administradores;
IV - fixar a remuneração dós administradores;
V - modificação do contrato social;
VI - incorporação, fusãói cisão^ transformação ou dissolução da sociedade,
òu ainda a eessação dó estãdo de liquidação;
yil - nqrneação e destituição de liquidantes è ó jülgániénto de suas cpritãs;
Vlil - pédidO dê cmnÇcuciatà;
ÍX-alienação ;dè bens dê valorei e fundos de cOmétciç), fíatiçâsd
avais;
X - eleição, destituição, fixação de rémünèraçãO è prazo de Mandato dé
membros do conselho fiscal. - -

XI - outros assuntos de interesse social; ^ ^

íi
i  i

i

i

;v' ■

ÍS'

í ::
; .1

l  t

§ 2". - As decisões dos sócios tomadas em reuniões inseridas no parágrafo primeiro
desta Cláusula, deverão obsèr\'ar o quorum seguinte;

a) nos: incisos de V, VI e IX, pelos votos correspondentes a, no mínimo, três
quartos do capital social. »^ ,
b) nos incisos I, TI, III, IV, VII, VIII, X e XI pelos votos correspondentes a,
no mínimo, a mais da metade do capital social. j
c) nos demais incisos, pela maioria dos votos dos presentes, salvo os casos
previstos em lei ou no contrato, se estes exigirem maioria mais elevada.

§ 3". - A convocação dos sócios para as reuniões, serão feitas na imprensa, com
antecedência mínima de oito dias, a pedido dos administradores e de sócio

í) a convocação pela imprensa poderá ser dispensada com a presença dê
todos os sócios à reunião, ou quando estes declararem por escrito que têm
conhecimento do local, data, hora e ordem do dia.

II) a reunião instala-se com a presença, era primeira convocação, de titulares
detentores de três quartos do capital social e, em segunda, com qualquer
número.

III) o sócio pode ser representado por outro sócio ou por procurador,
mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados.
IV) a reunião será presidida e secretariada por sócios escolhidos entre os
presentes.

§ 4° — A sociedade poderá, mediante deliberação social através de reunião que
represente mais de 50% do capital social, determinar a exclusão de sócio por justa

5Vi
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»í

í

causa nos termos das Ólánsüiãs 1.085 à 1.086 da Lei 10.406 de 10 de janeiro dè ^"
2002. p

I) Entende-sé: pôr justa causa^ a pratica dè atos lesivos a empresa- em
mora com a sociedade na integralizaçãò de capital óu qualquer outro:
pàgamêntò deeidido em reuniões.

II) Ocorrendo fato dessa natureza, será convocada reunião especifica, í ;
nos termos do parágrafo 3° desta Cláusula e seus sub iténs, p
comunicando-sè âo spCfe^^ Condição, eoncedendoríhe prazò para
que possadef^èr-Se ãdeqüadaménte até a realização da reunião. Pi

III) Deliberando a reunião pêlà exclusão, os haveres do sócio que for
excluído, serão pagos em 12(dozej parcelas iguais, mensais e li
sucessivas, corrigidas pelo índice de variação aplicado ias cadernetas: 11
de poupança, com base cm um baíáttço especial íèvántádò para èste t i
fim, na data da exclusão. M

IV) Quando a exclusão ocorrer em virtude de não integralizaçãò de
capital, íar-sè-á a iestituiçãp, apOnas dos valores pagos. Não havendo
qualquer intègraliZação,; ao sócio excluído mão caberá-qualquer
direito, inclusive GsTelãciónádòs ào ativô ocültQ:((joOd f J

CAPITULO V ^
Da Administração. íp

;  lí
Cláusula Sétima - A sõciedadè será administrada e representada,;. ativa é &
passrvamênte; judicial e extra|udÍGÍaÍmentej jüníòs ou sepãradaniente,idêracordõ: f|j
com à conveniência por AMBOS^, já qualificados ácimá^ por prazo indétè'"minado ■

^  ' V r ■ j|:i
Cláusula Oitava - Compete aOs administradores:

a) ;a pratica de quaisquer atos dc ádministráção e de gestão financeira, no
interesse social;
b) - a representação da sociedade ativa e; pássivaménte, em juízo ou fora
dele, perante repartições oü èntidadCs de direito público ou privado;
c) - asségurár o pleno funcionamento da soCiedadet
d) - fazer cumprir as presentes disposições contratuais e as deliberações
emMadás das;féüniõès dos sócios.
e) r. os administradores poderão agir, sempre em conjunto, ou
individualmente de acordo com a conveniência das partes, representando e
obrigando a sociedade, em todos os atos negociais.
f) - os administradores, Obrigatòriarnentè, àp final de éàda exercício social,
apresentarão o inventário, o balançó patrimonial e o bálàhço de resultado
econômico para aprovação dos sócios.
g) - pelo efetivo exercício da gestão social, os administradores poderão
fazer juz a uma retirada mensal pró-labore, que será fixada pelos sócios.

:  5
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Cláusula Nona — A soeiedade poderá instituir Gonselhõ Fiscal a qualqüer tempo,
composto de três membros efetivos e suplentes, sócios ou não, vedada a
pàrtiçipaçãò de àdniihistrádõres, eleitos e destituída pela reunião de sócios.

Do Exèrcício Social

:íi

CAPITULO VI i
Do Cònselho Fiscal

CAPITULO vn i

•y -

S t

Cláusula Décima — :Q exercício social iniciar-se-a a primeiro de jârieirò de Cada ano f
e terminará a trinta e um de;dezembro de cada ano quando será levantado balanço
patrimònial e dêníãis dèmonstrações contábeis previstas em Lei ou neste Contrato
Spcial que, serão ápreòiàdás ha reunião dé sócios, conforme estabelecido no Art 8°,
letrá "f' deste íiiistidméiítò,

§: 1° - Ós lucros e perdas, após, feitas as; pròyispêS legais e teonricamente
recomendadas/terão o destino que os quotistas indicarem. Havèndo disíriburÇâo sob
qualquer; forma, serão, na proporção de cada quotistas no câpitáf social.

§ 2°- Havendo antecipação de lucros e. quaisquer outras retiradas semelbáníés, e ao
final dó exercícip social estes não se realizaram, os sócioSi se obrigam^ a repor as
quantiás recebidas a estes títülòs, np prázo máximo de até dez dias contados do
encerramento do exercício. : - ,

CAPITULO VIII

Disposições Çeráis

Cláusula Décima Primeira - Em câSó de falecirnéntõ de sóció, este será
representado na sociedade, para todos os efeltOs legais, pelo ínventariante até á
partilha.

Parágrafo Único - Caso os herdeiros do sócio que falCcer desejarem não continuar
na socièdadé, os haverés do "de cujüs", sérão pagõs êm doze parcelas mensais,
iguais e sucessivas, corrigidas pelo índice âplic às cadernetas deypòupaiiça, com
base em um balanço patrimonial especial levantado na data dO éyéiitó.

Cláusula Décima Segunda — Havendo saída de qualquer sócio por qualquer outro
mptivò ou causa, éxCetO as disposições contidas no íCláusulavó";, § 4^ e Cláusula 11°
deste contrato, os haveres do sócio que sair, serão pagos em doze parcelas mensais,
iguais e sucessivas, corrigidas pelo índice aplicado às cadernetas de poupança, com
base em um balanço patrimonial especial levantado na data do evento.

Gláusuía Décima Tercéirá - Os sócios e administradores declaram sob ás penas dá
Lei que, não estão condenados cm nenhum dos crimes previstos no parágrafo 1° dá
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Cláusula mu dá Lei 10.406 de 10 de jáfieira dè 2002, quais sej^: condenadps á
peiia que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por cnpie
âmentár, prevaricação, peità; ou supOrtíò^ coticussão, peculato, contra^ ecoMinica
põpülar, contra o sistema financeiro Nacional, contra as noimas de defesa da
concorrência, contra ás relações de consigo, a fé pública ou a propriedade,
enquanto perdutárem ps efeitos da condenação.

Cláusula Décima Quártà - Os casos omissos no presente Contrato serão resolvidos de
acordo com as leis que regem a matéria.

Ê, por assim acharem justos e contratados, assinam, juiitamente com as
testemunhas abaixo, o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor.

Cachoeiro de Itapemirim-ES., 02 dc Março de 2.014

RÕSEpÃVOLPIráDE SOTJZÀ ROBER

1

P^tòcolo: 16/742064-7. DE 06/03/20
EmproBSiiá 2 01S8876 í
BROTA HMEIJÚS LTDA EPP

PAULO CE2AR JUFFO
SECRETABIO-GERAL

:
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